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Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO  Nº 382,  DE  18  DE MAIO DE 2006.

Dispõe sobre inviabilidade de cumprimento do § 1º, do art. 1º,
do Decreto Federal nº 5.504, de 05/08/2005, no âmbito do Município
de União do Sul,   por carência de recursos tecnológicos de
informática e ausência de pessoal qualificado em licitações na
modalidade de pregão.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO QUE:

- o Município de União do Sul ainda não possui provedor de
Internet, o que dificulta muito e torna excessivamente oneroso o
cumprimento de algumas normas impostas pelas legislações federal
e estadual;
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, as matérias deverão ser
encaminhadas à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizadas em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Maiores informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

- a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, instituiu a
modalidade de licitação denominada “pregão”, inclusive no âmbito
municipal;

- o artigo 1º, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, simplesmente
dispõe que:     “Art. 1º. Para a aquisição de bens e serviços comuns,
poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por esta Lei. (o grifo é nosso). A expressão “poderá” remete
ao entendimento de que a mencionada lei inst i tuiu mais uma
modalidade de licitação, além das que constam da Lei nº 8.666/93
de 21/06/2003,  de ixando opc iona l  a  sua adoção,  sem
necessariamente torná-la obrigatória;

- o governo federal, no entanto, através do Decreto nº 5.450,
de 31 de maio de 2005, regulamentou e tornou obrigatória a adoção
da licitação na modalidade “pregão eletrônico” pelos órgãos da
administração pública federal direta, pelos fundos especiais, pelas
autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de
economia  mis ta  e  demais  en t idades cont ro ladas d i re ta  ou
indiretamente pela União. Sendo assim, o Decreto nº 5.450, de 31/
05/2005 aplica-se exclusivamente no âmbito da União;

- posteriormente, o governo federal baixou o Decreto nº 5.504,
de 05 de agosto de 2005, que “Estabelece a exigência de utilização
do pregão, preferencialmente na forma eletrônica, para entes
públicos ou privados, nas contratações de bens e serviços comuns,
rea l izadas em decorrênc ia de t ransferênc ias vo luntár ias de
recursos  púb l icos  da Un ião,  decor ren tes  de convên ios  ou
instrumentos congêneres, ou consórcios públicos”;

- o § 1º, do artigo 1º, do Decreto Federal nº 5.504, de 05/08/
2005, torna obrigatório o emprego da modalidade pregão, nas
licitações realizadas para aquisição de bens e serviços comuns
com utilização de recursos da União repassados voluntariamente
via convênio ou congêneres. Esta obrigatoriedade imposta pelo
Decreto nº 5.504, de 05/08/2005, nos parece imprudente e invasiva
à autonomia municipal, haja vista que o referido decreto afronta a
norma flexível trazida pelo artigo 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, que em tom facultativo diz que “poderá ser adotada a
l ic i tação na modal idade de pregão”,  e que por não t razer a
expressão “deverá ser adotada a licitação na modalidade de pregão”
não impõe obrigatoriedade;

- Diante do acima exposto, e com fulcro no inciso II, do artigo 30
da Constituição da República, e presentes as razões de inviabilidade
técnica;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, dispensada da adoção de licitações na modalidade de
pregão, inclusive pregão eletrônico, enquanto persistir a carência
de tecnologia de informática e ausência de pessoal qualificado em
lici tações complexas e inexist ir  provedor de Internet na sede
municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 18 de maio de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato

Espécie:  Contrato de Execução de Obra por Preço Global  -
Nº 005/2006

Vínculo Legal:  Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações
posteriores.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº
01.614.538/0001-59.

Contratada: S.H.S. Engenharia e Saneamento Ltda.     -    CNPJ/MF
nº 05.478.350/0001-81.
Objeto: Execução de Obra, mediante empreitada por preço
global, de Calçamento dos Canteiros da Avenida Porto
Alegre e Avenida Curitiba, centro da Cidade de União do
Sul, compreendendo 1.061,72 m2 de Calçada tipo modelo
Copacabana, colocada sobre lastro de concreto.

Valor Global:  R$ 36.843,81 (trinta e seis mil, oitocentos e quarenta
e três reais e oitenta e um centavos).

Cód. Dotação Orçamentária:   08.001.15.451.0012.1.013 –
4490.51.00.00.00 (Ficha 180).

Prazo de Execução: 30 dias, a contar da ordem de serviço.

Data de assinatura:  15/05/2006.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e
Devanildo Benício de Almeida – pela Contratada.


